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EDITAL ELEITORAL 
DIREÇÃO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL PUC-RIO 

 
A Comissão Eleitoral do Departamento de Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro (PUC-Rio), constituída em reunião da Comissão Geral realizada no dia 03 de abril 
de 2025, e integrada pelo professor Antonio Carlos de Oliveira, pelas professoras Geovana Silva 
e Ana Elizabeth Lole dos Santos, e pela assessora do Departamento Joana Maria Felix da Silva, 
foi encarregada de elaborar o edital eleitoral que norteará o processo sucessório da Direção do 
Departamento. O referido edital foi aprovado ad referendum pela Comissão Geral, com consulta 
a todos(as) integrantes. No uso de suas atribuições, e tendo em vista a consulta eleitoral para a 
escolha da Direção do Departamento para o biênio 2025-2027, a Comissão Eleitoral convida os 
Corpos Docente, Discente e Administrativo para participar do referido processo, observando-se 
as normas abaixo estabelecidas. 
 
1. OBJETIVO: 
 

Definir critérios para a escolha de docente a ocupar o cargo de Diretor(a) do Departamento de 
Serviço Social da PUC-Rio. 
 
2. ELEGIBILIDADE: 
 

2.1- Ser professor(a) de tempo contínuo do Departamento de Serviço Social da PUC-Rio. 
2.2- Ter mais de dois anos de atividades docentes no Departamento. 
2.3- Ser, pelo menos, professor(a) assistente. 
2.4- Ter carga horária de 36 horas semanais ou superior. 
2.5- Não estar inscrito em curso regular de qualquer Departamento do Centro de Ciências Sociais 
(CCS). 
2.6- Possuir disponibilidade para gerir atividades administrativas e acadêmicas no âmbito do 
Departamento de Serviço Social da PUC-Rio. 
2.7- Além desses critérios, referentes às normas da PUC-Rio, lembramos que – pela Lei de 
Regulamentação da Profissão de Assistente Social de 1993, em seu art. 5º, inciso VII – essa 
função constitui em uma atribuição privativa do(a) Assistente Social. 
2.8- As candidaturas devem ser individuais, sem formação de chapa. 
2.9- Após análise da Comissão Eleitoral, conforme critérios supramencionados, serão 
divulgadas, até 21/05/2025, no site do Departamento de Serviço Social, as candidaturas 
homologadas e aptas a concorrer ao cargo de Diretor(a). 
2.10- O mandato do(a) Diretor(a) terá duração de dois anos. 
 
3. PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO E CONDIÇÕES: 
 

Os(As) docentes interessados(as) em concorrer ao cargo deverão enviar suas candidaturas à 
Comissão Eleitoral no período de 11 a 16 de abril de 2025, exclusivamente por e-mail, para o 
endereço eletrônico: eleicoes_ser@puc-rio.br. 
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4. PROCESSO ELEITORAL: 
 

4.1- O processo eleitoral será realizado com a participação de docentes, discentes (de graduação 
e pós-graduação stricto sensu) e pessoal administrativo na votação, que ocorrerá por meio 
eletrônico, com utilização do sistema institucional (SGU). 
4.2- A ponderação de votos obedecerá à seguinte regra: 

A. Corpo docente: multiplicador 10 (dez) 
B. Corpo administrativo: multiplicador 10 (dez) 
C. Corpo discente: multiplicador 1 (hum) 

4.3- O acesso do(a) eleitor(a) ao sistema de votação será realizado através do login e senha 
institucionais, de uso pessoal e intransferível, e poderá ocorrer de computadores e/ou 
dispositivos móveis independentemente do IP da PUC-Rio. 
4.4- Os nomes dos(as) candidatos(as) estarão dispostos na cédula de votação em ordem 
alfabética. 
4.5- Os votos em branco não serão atribuídos a qualquer candidato(a). Os votos em branco serão 
considerados para efeito de ponderação parcial nos segmentos e, consequentemente, na 
ponderação final dos votos. O voto será facultativo. 
4.6- Após a votação, a atual Direção do Departamento de Serviço Social encaminhará ofício ao 
Decano do Centro de Ciências Sociais (CCS) da PUC-Rio com o resultado do processo de consulta 
para que o mesmo possa seguir os trâmites da universidade. 
 
5. CRONOGRAMA: 
 

Prazo para envio de candidaturas à Comissão eleitoral 11 a 16/04/2025 

Divulgação do Edital Eleitoral no site do 
Departamento de Serviço Social e por e-mail, 
aos corpos docente, discente e administrativo 

21/05/2025 
 

Divulgação das candidaturas homologadas 21/05/2025 

Abertura do Processo Eleitoral 16 e 17/06/2025 

Divulgação do resultado do Processo Eleitoral 18/06/2025 

 
 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2025. 
 
Comissão Eleitoral: 
Prof.ª Ana Elizabeth Lole dos Santos 
Prof. Antonio Carlos de Oliveira 
Prof.ª Geovana Silva 
Joana Maria Felix da Silva 


